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) Concede favores fiscais

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
o a seguinte 1ei:-

Art. 12 - A Emprêsa que se propuzer a explorar uma liDha de
bus desta cidade ao Rio de Jane1ro, terá o abatimento de 50% so-
; a taxa cobrada pela Estação Rodoviár1a local pelos seus encargos,

_ ando, pois, dita taxa reduzida para 4% (quatro por cento).
Art. 22 - Esta concessão especial vigorará até 31 de janei-

,de 1959, quando a taxa voltara a ser cobrada normalmente.
Art. 32 ~ Revogam-se as disposições em contrár10, entrando

ta lei em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-

e execução des.ta lei pertencerem, que a cumpram e famçam cumprir- ,-ao inteiramente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos deze-

ate dias do mês de novembro de mil novecentos e cincoenta e oito.-
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